
hEI mil" ~.Hlll DE 15 DE .JULHO DE. 1992.'
Concede perpetuidade a sepultura 151•.•.Quadra. 22 do Cemite 

rio de Nova Igt,l~çun~.

. Autor: Vereador' ACARISI RIBEIRO GulMAR!ES',
A cÃMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUACU. POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS. DECRETA'E EU SANCIONOA SEGUINTE LU:

Art~ 19 - Fica concedida perpetuidade a. sepul
tura 151, Qúadra 22, do Cemitério de Nova Iguacu, onde se
acham inumados os -restos mortais de ALONÇO RANGEL fa-lecido
em 13 de julho 'de 1991. ' '

Art. 29 - A família de ALONCORAllGEL ficam' as
segurados todos~os direitos decorrentes da perpetuidade-o "de

que trata o artigo precedente.
~~,. Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de

"sua publicação. .
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU. 15 DE JULHO DE 1992.

ALUISIO GAMADE SOUZA - PREPEITO
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